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PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 124/2005. 

MENSAGEM: N° XX DE XXXX. 
• LIDO EM: 21/02/2005. 

TOTAL DE PAGINAS: 05. 

ASSINTO:- Inclui rua no Eixo Comercial da Cidade. 
"RUA CRISTÓVÃO COLOMBO". 

AUTOR: ANTÔNIO DA CUNHA. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 18/04/2005. 

PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM 
28/04/2005, QUINTA-FEIRA, SOB CI N° 4.435. 

Oficio de Encaminhamento no dia 19/04/2005 sob 
o n° 202/2005/DAB. 

LEI COMPLEMENTAR N° 112/2005. 



F 

Artevoio to 1/ J.2.7,...7.6rS 

groplitv40o to /1„j 

 : 
0",1* 
ft.r31-14 
163i r.7=r• 

'414.1,1 

vtievolo to ILL; 0 , - ) ( 

CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ •. 

AV MARINGÁ Ng 1386 - FONE/FAX: (0..44) 264-2277 - CX. POSTAL 070 - CEP 87111-000: SARANDI - PR 
site: www.cms.pr.gov.br- e-mail: camaradesarandi@cms.pr.gov.br 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
124/ 05 

11124/05 

Súmula:- Inclui Rua no Eixo Comercial da Cida-
de. 

Art. 1° - Fica, por força desta Lei, incluída no 
Eixo de Comércio e Serviços-1, do anexo 1, da Lei Complementar n° 03/92, no trecho 
compreendido entre as Avenidas Montreal e Julio Limonta, a Rua Cristóvão 
Colombo. 

publicação. 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 18 
dias do mês de fevereiro do ano de 2004. 

Vereador — Autor 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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• - - Eu, Isabel Cristina dos Santos ' 

.portador do RG 7.119.985-1-PR c -do CPF 005663.179-07 , residente e doiniciliado 

vem através deste solicitar um Laudo De Viabilidade; 

OBJETIVO DO PEDIDO: 

X  Alvará. de Loecalização Inicial 

 Mudança de Endereço 
 Mudança de Ramo 
 Inclusão de Ram9 
Ramo dc AtividadendUstria 

Nome ou U5, scial-  Marron-  — 
.-Endcreço:  ,, • 

Bairro: Jd. Novo Panorama 
RESPONSAVELTÉCNICO: 
Contador:  Ademir Lemes de Oliveira 
CRCPR-032213/0-5 • 
Endereço AV*.  Belo Horizonte 138 Sdi-P 

Telefone: --(4-74.) 264-1415 • 
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e Comercio de Artefatos de Couro e ConfecgOes 

Cafe Ind. e Com. de Artefatos de Couro Ltda. ' 

a4 440-  CEP:  87113-1
Quadra:  ---02 - Trati."- '010 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 
12124/05 

r sidente da Câmara 

Projeto de Lei n° 124/2005. 
Como Presidente da Comissio de Rafael Pszybylski, 

designo relator do Projeto de 
Vereador 

n e 

PARECER 

s'do 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei 
Complementar no 124/2005k de Autoria do edil ANTONIO DA CUNHA, 'o qual Inclui 
Rua no Eixo Comercial da Cidade, conclui 9ue a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F AVOR A VE L, cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2005. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, ao 01 dia do 

Rafael ,r ylski, 
Rela or 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAND1 

designo relator do Projeto de Lei NP-
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

0124 /05 

A Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Finanças rgamento 

Projeto de Lei Complementar n° 12 
Lui 

PARECER 
Pres'idente são 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE 
ORÇAMENTO E FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei Complementar n° 124/2005, 
de Autoria do edil ANTONIO DA CUNHA, o qual Inclui Rua no Eixo Comercial da 
Cidade, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer 
F AVOR A- VEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

mês de março do ano de 2005. 

Pelas Con 

Claudionei 
Preside 

usões: 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 08 dias do 

Vitorino da Silva, 

Luiz 4ar10 de Aguiar, 
Reli o 

Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Membro 


